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-  O  termo  inicial  do  prazo  prescricional  é  a  data  da 
devolução  a  menor  das  contribuições  pessoais 
recolhidas  pelo  associado  ao  plano  de  previdência 
privada.  Se  no  caso  sequer  houve  o  resgate  das 
contribuições, não há que se falar em prescrição.

−  É entendimento consolidado no Superior Tribunal de 
Justiça  de  que  apenas  nos  casos  de  restituição  das 
contribuições mensais, ou seja, resgate (total ou parcial) 
do que contribuiu,  com o rompimento definitivo   do 
vínculo   contratual   do participante com a entidade de 
previdência  privada  é  que  surgiria  o  direito  aos 
expurgos inflacionários, caso não tivesse sido aplicado 
o índice de correção monetária que melhor refletisse o 
poder de corrosão da moeda. 

-  Não  existe  direito  ao  recebimento  de  expurgos 
inflacionários  nas  hipóteses  em  que  não  há  nenhum 
desembolso ou restituição das parcelas de contribuição 
mensais  feito  pelo  plano  de  previdência  privada, 
principalmente  quando  os  participantes  ainda  são  da 
ativa.

V  I  S T O S,  relatados e discutidos estes autos acima 
identificados,

A C  O  R D  A M,  os  integrantes  da  egrégia  Terceira 
Câmara Especializada Cível do Tribunal  de Justiça,  por votação unânime, 
em  REJEITAR  A  PREJUDICIAL  DA  PRESCRIÇÃO  E  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA na qual os autores 
alegam  que  são  funcionários  da  Empresa  Brasileira  dos  Correios  e 
Telégrafos  por  mais  de  duas  décadas,  sendo  também  participantes  da 
entidade  fechada de previdência privada – Postalis.

Informaram que, no ingresso ao plano de benefícios, os 
promoventes  apenas  aderiram  ao  instrumento  pré-estabelecido  pela 
requerida, permanecendo até hoje.

Aduziram que a devolução da contribuição assistencial 
ao participante deve ocorrer sem perdas,  incidindo a correção monetária 
plena. No entanto,  a entidade fechada de previdência privada – Postalis, no 
intento  de  levar  vantagem  econômica,  vem  aplicando  o  pior  índice  de 
correção e, via de consequência, o pagamento da reserva de poupança, em 
evidente prejuízo ao trabalhador.

Pugnam pela  atualização  das  contribuições  recolhidas 
pelos  autores,  com  aplicação  dos  índices   que  recomponham  a  efetiva 
desvalorização   da   Moeda   Nacional, inclusive expurgos inflacionários,  a 
ser apurado em liquidação de sentença com a respectiva correção monetária 
da reserva de poupança do Fundo de Pensão (Postalis).

Após  o  trâmite  processual,  sobreveio  a  sentença,  fls. 
874/878, na qual o magistrado “a quo” acolheu   a   preliminar   de   carência 
da   ação   pela impossibilidade   jurídica   do   pedido   e   julgou   extinto   o 
presente   feito sem análise de mérito, nos moldes do art. 267, inc. VI, do 
CPC/73. Ainda, condenou a parte vencida a pagar as custas e honorários 
advocatícios,  estes  fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), de acordo com o 
art. 20, § 4º, do CPC/73, devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei 
1.060/50.

Apelação Cível, fls. 880/885, os autores alegam que não 
se   está   pedindo   suplementação de aposentadoria,  nem  saque   de 
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reserva   de   poupança,  mas   apenas   a   sua correção monetária. 

Destacaram que o participante da Postalis, tanto o que 
se aposentou, quanto o que ainda esteja na ativa, tem direito à incorporação 
da correção monetária. Assim, pugnam para que seja afastada a preliminar 
de carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido aplicada na 
sentença, retornando os autos  à  instância de origem para a apreciação do 
pedido, ou, se entender que a causa esteja madura para julgamento, que seja 
reconhecido  o  direito  dos  recorrentes,  concedendo-lhes  o  que  pediu  na 
exordial.

Contrarrazões, fls. 888/910,a qual se alega a prescrição 
prescrição  vintenária,  na  espécie.  No  mérito,  defende  a  manutenção  da 
sentença.

Parecer  Ministerial  pela  rejeição  da  prejudicial  e   o 
desprovimento do recurso (fls. 918/919v).

É o Relatório

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

A presente  ação  visa  a  atualização  das  contribuições 
recolhidas  com  aplicação  dos  índices  que   recomponham  a  efetiva 
desvalorização da Moeda Nacional, inclusive expurgos  inflacionários,  a ser 
apurada em liquidação de sentença.

D A  P R E J U D I C I A L  D A  P R E S C R I Ç Ã O

Sem  maiores  delongas,  não  há  que  se  falar  em 
prescrição, no caso em análise, pois o termo inicial do prazo prescricional é 
a  data  da devolução a  menor das  contribuições  pessoais  recolhidas  pelo 
associado ao plano de previdência privada.
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Confira-se:

PROCESSUAL    CIVIL   E   CIVIL.   PREVIDÊNCIA   PRIVADA. 

EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA 

PROPOSTA  POR  ENTIDADE  SINDICAL.  LEGITIMIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.  AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL 

DOS  SUBSTITUÍDOS.  DESNECESSIDADE.  PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA N. 291/STJ. TRANSAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA 

PLENA. SÚMULA N. 289/STJ. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO MÊS 

DE FEVEREIRO/1989. 1.  Os  sindicatos  possuem  legitimidade 

para  defender  em  juízo  os  direitos   de  toda  a  categoria  que 

representam,  sendo  desnecessária  a  autorização  individual  dos 

substituídos. 2. "A prescrição quinquenal prevista na Súmula do 

STJ/291  incide  não  apenas   na   cobrança  de  parcelas  de 

complementação de aposentadoria, mas,  também,  por aplicação 

analógica,  na  pretensão  a  diferenças  de  correção   monetária 

incidentes  sobre  a  restituição da reserva de poupança,  cujo 

termo  inicial é a data em que houver a devolução a menor  das 

contribuições  pessoais  recolhidas  pelo  associado  ao  plano 

previdenciário"  (Recurso Especial repetitivo n. 1.111.973/SP).  3. 

"A quitação relativa à restituição, por instrumento de transação, 

somente   alcança  as  parcelas  efetivamente  quitadas,  não  tendo 

eficácia  em  relação às verbas por ele não abrangidas. Portanto, se 

os  expurgos  inflacionários  não  foram pagos aos participantes 

que faziam  jus  à  devolução  das parcelas de contribuição, não se 

pode considerá-los  saldados  por  recibo  de  quitação  passado de 

forma geral"  (Recuso Especial repetitivo n.  1.183.474/DF).  4.   "É 

devida  a  restituição  da  denominada reserva de poupança a ex-

participantes  de  plano  de  benefícios  de previdência privada, 

devendo   ser  corrigida  monetariamente  conforme  os  índices 

que reflitam  a  real inflação ocorrida no período, mesmo que o 

estatuto  da  entidade  preveja   critério   de   correção  diverso, 
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devendo  ser  incluídos   os   expurgos   inflacionários   (Súmula 

289/STJ)"  (Recuso Especial repetitivo n. 1.183.474/DF). 5.  O  índice 

de correção monetária aplicável no mês de fevereiro de 1989 é o 

IPC,  à base de 10,14%. 6.    Recurso   especial    do   sindicato 

parcialmente   conhecido   e  desprovido.   Recurso   especial   da 

entidade  de previdência privada parcialmente conhecido e, nessa 

parte, provido. (REsp 1548821/DF, Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 

30/03/2016). (negritei e sublinhei).

Como  no  caso  sequer  houve  o  resgate  das 
contribuições, não há que se falar em prescrição.

Rejeito a prejudicial.

M É R I T O

Inicialmente,  convém  explicar  que  o  sistema  de 
Previdência  Privada  consiste  em  uma  contratualidade,  uma  vez  que  o 
sistema  é  uma  faculdade,  concedida  aos  participantes  para  depositarem 
mensalmente contribuições para os Planos de Previdência Complementar, a 
fim  de  que,  quando  se  aposentarem  ou  falecerem,  recebam  a  mesma 
remuneração percebida na atividade.

Sendo assim, quando o contratante desliga-se empresa, 
seja  em  razão  da  aposentadoria  ou  falecimento,  existem  duas  opções: 
percebimento  de  todas  as  contribuições  (reserva  de  poupança),  ou  a 
percepção  dos  benefícios  previdenciários,  como  complementação  de 
aposentadoria  ou  complementação  de  pensão,  em  caso  de  morte  do 
participante.

É  entendimento  consolidado  no  Superior  Tribunal  de 
Justiça de que apenas nos casos de restituição das contribuições mensais, ou 
seja,  resgate  (total  ou  parcial)  do  que  contribuiu,  com  o  rompimento 
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definitivo  do   vínculo   contratual  do   participante   com  a  entidade   de 
previdência   privada,  é    que   surgiria    o    direito    aos   expurgos  
inflacionários, caso não tivesse sido aplicado o índice de correção monetária 
que melhor refletisse o poder de corrosão da moeda. Confira-se:

AGRAVO  REGIMENTAL   NO  RECURSO  ESPECIAL. CIVIL. 

PREVIDÊNCIA   PRIVADA.   MIGRAÇÃO   DE PLANO   DE 

BENEFÍCIOS.   TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.   CONCESSÃO 

DE    VANTAGENS  RECÍPROCAS.    RESERVA    DE 

POUPANÇA.  CORREÇÃO    MONETÁRIA.    EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.    SÚMULA    Nº    289/STJ. 

INAPLICABILIDADE.   AUSÊNCIA  DE  RESGATE  DAS 

CONTRIBUIÇÕES.   VÍNCULO CONTRATUAL COM  O ENTE 

PREVIDENCIÁRIO  MANTIDO.  1.  A  Segunda  Seção  deste 

Tribunal Superior firmou o entendimento   de   que   a   Súmula 

nº   289/STJ,   cujo enunciado  estabelece que "a  restituição das 

parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de 

correção  plena,   por   índice  que  recomponha  a  efetiva 

desvalorização da moeda", aplica-se somente nos casos em que há 

o desligamento  (rompimento definitivo do vínculo contratual) do 

participante com a entidade de previdência privada, ou seja, não 

incide  nas  hipóteses  de  migração    de    participantes    ou 

assistidos    de    plano    de  benefícios    de    previdência 

complementar   para   outro dentro da mesma entidade. 2.   A 

migração   é   feita   por   meio   de   transação extrajudicial,   em 

que   há   acordo   de   vontades   e concessões   de   vantagens  

recíprocas,   operando-   se   a transferência de reservas de um 

plano  de  benefícios  para  outro  no   interior   de   uma  mesma 

entidade   fechada de  previdência    complementar,    não   se 

confundindo,  portanto,  com o resgate  de  contribuições.  3.  Não 

havendo a declaração de nulidade da transação firmada entre as 

partes, o que conduziria ao retorno ao status   quo   ante,   devem 
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ser   obedecidas   as   condições pactuadas. 4. Agravo regimental 

não  provido.  (AgRg  no  REsp  1431866/SC,   Rel.   Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 20/11/2014, DJe 25/11/2014).

AGRAVO    REGIMENTAL.    AGRAVO.    PREVIDÊNCIA. 

PRIVADA.   RESERVA D  DE  POUPANÇA.   MIGRAÇÃO  DE 

PLANO    DE    BENEFÍCIOS.    TRANSAÇÃO.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA.    EXPURGOS.    NÃO  APLICAÇÃO.  1.   A 

incidência de correção monetária em reserva de poupança,   com 

o   acréscimo   dos   expurgos inflacionários,   restringe-se   às 

hipóteses    em    que    o  filiado  desliga-se   da  entidade   de 

previdência privada, não se aplicando aos casos de migração de 

planos  de  benefícios,  mediante  incentivo  em  dinheiro  e 

instrumento de transação. Precedente da 2ª Seção. 2.   Embargos 

de   declaração   recebidos   com   agravo regimental ao qual se 

nega provimento. (EDcl   no   AREsp   275.840/SC,   Rel.  Ministra 

MARIA ISABEL   GALLOTTI,   QUARTA   TURMA,   julgado   em 

04/11/2014, DJe 11/11/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 

ESPECIAL.    CIVIL.    PREVIDÊNCIA    PRIVADA.    EX-

PARTICIPANTE.    RESGATE    DE    VALORES. 

ADMISSIBILIDADE.    CORREÇÃO    MONETÁRIA  PLENA. 

EXPURGOS   INFLACIONÁRIOS.    INCLUSÃO.  ÍNDICES  DE 

ATUALIZAÇÃO DOS SALDOS DO FGTS. INAPLICABILIDADE. 

ADEQUAÇÃO   DO   IPC.    1.    A Segunda   Seção   deste 

Tribunal   Superior   consagrou   o entendimento de ser devida a 

restituição  da  denominada  reserva    de    poupança    a    ex-

participantes   de   plano   de benefícios de previdência privada, 

devendo ser corrigida monetariamente com índices que reflitam a 

real  inflação  ocorrida  no  período,   ainda  que  o  estatuto  da 

entidade preveja   critério   de   correção   diverso,    devendo 
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haver também a inclusão dos expurgos inflacionários (Súmula nº 

289/STJ).  2.  O  índice  que  melhor  traduz  a  perda  do  poder 

aquisitivo da moeda é o IPC, pelo que pode ser utilizado   para 

atualizar   as   contribuições   a   serem devolvidas pela entidade 

de previdência privada ao ex-associado.  3.  A Súmula nº  252/STJ 

não   tem  aplicação  nas  demandas  que  envolvem  previdência 

privada por ser específica   para   a   correção   de   saldos   do 

FGTS.   4.  Agravo regimental não provido. (STJ   -   AgRg  no 

AREsp:    261045   SE  2012/0247700-7,  Relator:   Ministro 

RICARDO  VILLAS   BÔAS   CUEVA, Data   de   Julgamento: 

04/11/2014,   T3   -   TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

10/11/2014).

Nesse mesmo sentido já decidiu o Tribunal de Justiça 
Paraibano:

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  Ação  ordinária 

¿ Correção pelos índices da poupança no plano de previdência 

privada ¿  Preliminar ¿ Carência de ação e interesse processual 

¿ Acolhimento ¿ Sentença ¿ Extinção do processo sem resolução 

de  mérito  -  Previdência  privada  ¿  Expurgos  inflacionários 

¿ Ausência de resgate das contribuições ¿ Participantes da ativa - 

Direito  de  correção  inexistente  ¿  Manutenção  da  decisão 

¿  Desprovimento.  É  entendimento  consolidado  no  Superior 

Tribunal  de Justiça de que apenas nos casos de restituição das 

contribuições mensais, ou seja, resgate (total ou parcial ) do que 

contribuiu, com o rompimento definitivo do vínculo contratual 

do  participante  com  a  entidade  de  previdência  privada  é  que 

surgiria  o  direito  aos  expurgos  inflacionários,  caso não tivesse 

sido  aplicado  o  índice  de  correção  monetária  que  melhor 

refletisse o poder de corrosão da moeda. - Não existe direito ao 

recebimento de expurgos inflacionários nas hipóteses em que não 

há  nenhum  desembolso  ou  restituição  das  parcelas  de 
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contribuição  mensais  feito  pelo  plano  de  previdência  privada, 

principalmente, quando os participantes ainda são da ativa. V I S 

T  O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima  identificados, 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

20138085920148150000,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. Em 20-10-2015).

No presente caso,  os promoventes não se desligaram 
da empresa,  ou seja, ainda permanecem na ativa, sendo funcionários da 
empresa de Correios e Telégrafos, ainda contribuindo para a previdência 
privada  –  Postalis  –  Instituto  de  Seguridade  Social  dos  Correios   e 
Telégrafos.

Assim, verifica-se   que   não   ocorreram os resgates 
das contribuições, inviabilizando a  aplicação da Súmula nº 289 do STJ, que 
diz: “A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve 
ser  objeto  de  correção  plena,  por  índice  que  recomponha  a  efetiva 
desvalorização  da  moeda”,  uma  vez  que  a  demanda  não  se   refere  à 
restituição de contribuições, por serem os apelantes participantes da ativa.

Por fim, destaco que o Regulamento da Postalis, no seu 
art.  121 (fls.  350/390) expressa claramente a necessidade de desligamento 
com  a  patrocinadora,  para  que  surja  o  direito  à  complementação  de 
aposentadoria. Confira-se:

“Art.  121  –  O  participante  em  gozo  de  benefícios  pela 

previdência oficial que não satisfaça as condições exigidas por 

este  Regulamento  para  a  concessão  das  suplementações 

correspondentes só fará jus ao pagamento do benefício supletivo 

quando  vier  a  atender  a  essas  condições  e  após  o  seu 

afastamento da atividade na patrocinadora.”
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Com essas considerações, REJEITO A PREJUDICIAL 
DA PRESCRIÇÃO E NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo-se “in  
totum” a sentença guerreada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá 
e  Benevides.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de 
Almeida – relator, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Ricardo Vital de Almeida

      Juiz Convocado 
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